
DEFIRO a oitiva da testemunha arrolada pela processada
às fls. 08, nos termos do artigo 63, IV, da Lei Estadual n.º
10.177, de 30 de dezembro de 1998. Providencie-se.

Interessada: NIWTON VIEIRA DA SILVA - RE N. 13.398-0
Advogada: SUZI WERSON MAZZUCCO - OAB/SP N.

113.755
Processo administrativo n. 1191/08
Defesa prévia tempestiva, tendo sido protocolizada no

prazo, a teor da entrada no expediente da Corregedoria, a fls.
09, do servidor NIWTON VIEIRA DA SILVA - RE n. 13.398-0.

DEFIRO a oitiva da testemunha arrolada pelo processado
às fls. 09, nos termos do artigo 63, IV, da Lei Estadual n.º
10.177, de 30 de dezembro de 1998. Providencie-se.

De 14-4-2009
Interessada: CLEIDE MACEDO - RE N. 13.320-6
Advogado: GILBERTO GAMES - OAB/SP N. 206.146
Processo Administrativo n. 1067/08
Conforme requerimentos da processada (fls. 30/31), vem-

se a decidir este Órgão Corregedor:
INDEFIRO o requerido a fls. 30, item 1.1, uma vez que tal

prova apresenta-se como protelatória e desnecessária, sendo
certo que os fundamentos deste Processo Administrativo
encontram-se claramente expostos em sua Portaria de
Instauração e que não seria possível a aplicação de pena de
confissão a um ente de direito público (artigo 351 do CPC).

DEFIRO a oitiva das testemunhas arroladas pela processa-
da às fls. 30 e 31, nos termos do artigo 63, IV, da Lei Estadual
n.º 10.177, de 30 de dezembro de 1998. Providencie-se.

De 15-4-2009
Interessada: MARIA LÚCIA DE L. ROMANAUKAS - RE N.

12.630-5
Advogada: JULIANA CARAMIGO GENNARINI - OAB/SP N.

173.206
Processo administrativo n. 1166/08
Defesa prévia tempestiva, tendo sido protocolizada no

prazo, a teor da entrada no expediente da Corregedoria, a fls.
10/17, da servidora MARIA LÚCIA DE LIMA ROMANAUSKAS,
RE n. 12.630-5.

DEFIRO a oitiva das testemunhas arroladas pela processa-
da às fls. 17, nos termos do artigo 63, IV, da Lei Estadual n.
10.177, de 30 de dezembro de 1998. Providencie-se.

Interessada: MARINALVA CORREIA DE OLIVEIRA - RE N.
12.672-0

Advogada: SUZI WERSON MAZZUCCO - OAB/SP N.
113.755

Processo administrativo n. 1176/08
A Defesa Prévia da servidora MARINALVA CORREIA DE

OLIVEIRA - RE 12.762-0 foi apresentada tempestivamente, em
20 de fevereiro de 2009, conforme certificação de entrada no
expediente da Corregedoria, a fls. 11.

DEFIRO a oitiva da testemunha MARIA APARECIDA
ROCHA ARAÚJO - Supervisora do NAISA - DRN, arrolada às fls.
11. Providencie-se.

De 28-4-2009
Interessada: JAIR PEREIRA ROSA - RE N. 13.111-8
Advogada: SUZI WERSON MAZZUCCO - OAB/SP N.

113.755
Processo administrativo n. 1116/08
Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria que no dia

05/05/09 às 11:00 horas, será realizada a inquirição do Sr. Jair
Pereira Rosa, nas dependências da Corregedoria Geral da
Fundação Casa, situada à Rua Florêncio de Abreu, 848 - Térreo
- Luz - São Paulo.

De 28-4-2009
Interessada: CLEIDE MACEDO - RE N. 13.320-6
Advogado: GILBERTO GAMES - OAB/SP N. 206.146
Processo Administrativo n. 1067/08
Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria a data e

horário em que serão ouvidas as testemunhas indicadas pela
defesa abaixo relacionada, na Corregedoria Geral da Fundação
Casa, sito à Rua Florêncio de Abreu, 848 - Térreo - Luz - São
Paulo, no dia 06/05/09 a partir das 14 horas.
Cleide Macedo 06/05/09 14h00
Cleusa de Campos Pereira 06/05/09 15h00
Ilda da Silva 06/05/09 16h00

Interessada: MARIA LÚCIA DE L. ROMANAUKAS - RE N.
12.630-5

Advogada: JULIANA CARAMIGO GENNARINI - OAB/SP N.
173.206

Processo administrativo n. 1166/08
Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria a data e

horário em que serão ouvidas as testemunhas indicadas pela
defesa abaixo relacionada, na Corregedoria Geral da Fundação
Casa, sito à Rua Florêncio de Abreu, 848 - Térreo - Luz - São
Paulo, no dia 04/05/09 a partir das 14 horas.
Maria Lúcia de L. Romanauskas 04/05/09 14h00
Eliane Fores 04/05/09 15h00
Marta Helena Moscofian 04/05/09 16h00

Interessada: MARINALVA CORREIA DE OLIVEIRA - RE N.
12.762-0

Advogada: SUZI WERSON MAZZUCCO - OAB/SP N.
113.755

Processo administrativo n. 1176/08
Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria que no dia

05/05/09 às 14:00 horas, será realizada a inquirição da Sra.
Marinalva Correia de Oliveira, nas dependências da
Corregedoria Geral da Fundação Casa, situada à Rua Florêncio
de Abreu, 848 - Térreo - Luz - São Paulo.

Interessada: NIWTON VIEIRA DA SILVA - RE N. 13.398-0
Advogada: SUZI WERSON MAZZUCCO - OAB/SP N.

113.755
Processo administrativo n. 1191/08
Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria que no dia

05/05/09 às 16:00 horas, será realizada a inquirição do Sr.
Niwton Vieira da Silva, nas dependências da Corregedoria Geral
da Fundação Casa, situada à Rua Florêncio de Abreu, 848 -
Térreo - Luz - São Paulo.

Interessada: SHEILA TERESINHA OTONI - RE N. 13.149-0
Advogada: SUZI WERSON MAZZUCCO - OAB/SP N.

113.755
Processo administrativo n. 1216/08
Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria que no dia

05/05/09 às 10:00 horas, será realizada a inquirição da Sra.
Sheila Teresinha Otoni, nas dependências da Corregedoria
Geral da Fundação Casa, situada à Rua Florêncio de Abreu, 848
- Térreo - Luz - São Paulo.

Interessada: SONIA APARECIDA SILVA RODRIGUES - RE N.
12.615-9

Advogada: SUZI WERSON MAZZUCCO - OAB/SP N.
113.755

Processo administrativo n. 1218/08
Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria que no dia

05/05/09 às 09:00 horas, será realizada a inquirição da Sra.
Sonia Aparecida Silva Rodrigues, nas dependências da
Corregedoria Geral da Fundação Casa, situada à Rua Florêncio
de Abreu, 848 - Térreo - Luz - São Paulo.

Interessada: VALDETE ALAOR VIGAS - RE N. 13.028-0
Advogada: SUZI WERSON MAZZUCCO - OAB/SP N.

113.755
Processo administrativo n. 1226/08
Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria que no dia

05/05/09 às 15:00 horas, será realizada a inquirição da Sra.
Valdete Alaor Vigas, nas dependências da Corregedoria Geral
da Fundação Casa, situada à Rua Florêncio de Abreu, 848 -
Térreo - Luz - São Paulo.

Relações Institucionais
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
A Secretaria de Relações Institucionais informa à(s) empre-

sa(s) prestadora(s) de serviço(s), à retirar a Nota de Empenho,
no prazo de 5(cinco) dias da publicação deste, para as respecti-
vas e devidas providências, conforme quadro abaixo:

UGE 460030
NOTA DE EMPENHO
06/04/ A 09/04/09

EMPRESA Nº EMPENHO DATA VALOR

Carlos André Rizoli-mE. 2009NE00002-BEC 22/04/2009 1.700,00
Sistecnica Sist. Com. Assist.Tecnica Ltda 2009NE00003-BEC 22/04/2009 4.200,00

UGE 460104
Interlim Comercial Ltda-EPP 2009NE00060-BEC 22/04/2009 553,50
Aquaria Comer.de Prod.Descar.e Suprim Lt 2009NE00061-BEC 22/04/2009 106,50
Kl Atual Com. e Distribuidora Ltda ME 2009NE00062-BEC 22/04/2009 240,00
Cisgraf Artes Graficas Ltda ME 2009NE00063 22/04/2009 1.200,00
Sheila Ribeiro de Lima Divisorias ME 2009NE00065 23/04/2009 1.750,00
Sheila Ribeiro de Lima Divisorias ME 2009NE00066 23/04/2009 890,00
Distribuidora de Elétron. Route 66 Lt 2009NE00067-BEC 22/04/2009 534,00
Sistecnica Sist.Com.Assist.Tecnica Ltda. 2009NE00068-BEC 22/04/2009 245,50

CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO
Comunicado
O Conselho Estadual do Idoso, órgão de caráter deliberati-

vo, com base no artigo 4º da Lei 9.802 de 13 de outubro de
1997 e Lei nº 12.548 de 27 de fevereiro de 2007, estabelece o
regulamento da 12ª Conferência Estadual do Idoso.

REGULAMENTO DA 12ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DO
IDOSO

Capítulo I – Da Conferência
Artigo 1º – A 12ª Conferência Estadual do Idoso, que reu-

nirá lideranças de idosos de todo o Estado de São Paulo, reali-
zar-se-á no dia 5 de dezembro de 2009, das 8:00 às 17:00
horas, no auditório nobre da Secretaria de Estado de
Agricultura e Abastecimento, no Parque da Água Branca, cujos
endereços de entrada são: Avenida Francisco Matarazzo nº. 455
(somente para pedestres), Rua Ministro Godoy nº. 180 (pedes-
tres e carros oficiais), Rua Ministro Godoy nº. 310 (pedestres e
veículos comuns) e, Rua Dona Ana Pimentel, s/nº (pedestres e
veículos comuns).

Artigo 2º – O objetivo da 12ª Conferência Estadual do
Idoso é a eleição dos 13 Conselheiros (as) titulares e respecti-
vos suplentes, representantes da sociedade civil, que comporão
o Colegiado do CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO, gestão
2010/2011.

Artigo 3º – A pauta dos trabalhos da 12ª Conferência
Estadual do Idoso deverá cumprir as seguintes etapas:

1. Credenciamento dos participantes – 8h às 10h;
2. Abertura da CONFERÊNCIA – 9 h;
3. Aprovação do Regimento Interno desta Conferência –

9:20 h às 10:20h;
4. Apresentação dos candidatos(as) e da proposta de tra-

balho de cada um; - 10:20h às 12:00 h
5. Almoço – 12:00 h às 13:30 h
6. Palestra: “Gestão e Controle Social”; - 13:30h às 14:00 h
7. Eleição dos 13 Conselheiros(as) e respectivos suplentes,

representantes da sociedade civil no Conselho Estadual do
Idoso. -14:00h às 16:00h

8. Apuração e Aclamação dos resultados e aprovação da
Ata. - 16:00h às 17:00h

9. Encerramento – 17:00h
Capítulo II – Dos Participantes
Artigo 4º – São participantes da 12ª Conferência Estadual

do Idoso os Delegados(as) e Delegados(as)-Candidatos(as) elei-
tos nas Conferências Regionais e convidados (as).

Parágrafo Único - Apenas os Delegados(as) e
Delegados(as)-Candidatos(as) a Conselheiros(as) terão direito a
voz e voto.

Artigo 5º – Os Delegados (as) e os Delegados (as)-
Candidatos(as) à 12ª Conferência Estadual do Idoso serão elei-
tos exclusivamente nas Conferências Regionais definidas no
anexo deste Regulamento e terão direito a voz e voto.

§ 1º - Cada Conferência Regional deverá eleger 9
Delegados(as), sendo que a Região Metropolitana deverá ele-
ger 18 Delegados(as) à 12ª Conferência Estadual do Idoso,

§ 2º - Na eventualidade da não ocorrência de alguma
Conferência Regional, as associações interessadas em apresen-
tar candidatos (as) a conselheiros(as) e/ou delegados(as) para a
12ª Conferência Estadual do Idoso, poderão se inscrever direta-
mente no Conselho Estadual do Idoso de 01 à 10 de novembro,
encaminhando a documentação constante no parágrafo único
do art. 8º.

Artigo 6º – As Conferências Regionais também indicarão os
Delegados-Candidatos a Conselheiro(as) do Conselho Estadual
do Idoso obedecendo à distribuição de que 70% dos candida-
tos de cada região deverão ter 60 (sessenta) anos ou mais.

§ 1º - Os Delegados(as) eleitos podem também ser indica-
dos como Delegados(as)-Candidatos (as) a Conselheiros(as).

§ 2º - A indicação dos Delegados(as) e Delegados(as)-
Candidatos(as) a Conselheiros(as), representantes da sociedade
civil, deverá recair sobre pessoas com comprovada atuação na
área da defesa dos direitos e do atendimento ao idoso, confor-
me o § 1º do artigo 23 da Lei Estadual nº 12.548 de 27 de feve-
reiro de 2007, atestada pelo Conselho Municipal do Idoso, por
órgão público do município de origem do candidato, ou de
órgão público estadual que tenha atuação na área.

§ 3º - Não podem ser candidatos os atuais conselheiros
estaduais, que já foram reconduzidos uma vez.

§ 4º - Não podem ser candidatos os conselheiros munici-
pais governamentais.

Artigo 7º – As Conferências Regionais, obedecidas às
regiões eleitorais definidas no anexo, serão organizadas pelo
Conselho Estadual do Idoso, com a participação colaborativa de
cada região.

§ 1º - Será definida uma Comissão Eleitoral Regional, que
definirá o Regimento Interno, local, data e prazos para inscrição
dos participantes, observadas as disposições deste
Regulamento.

§ 2º - Deverá ser garantida divulgação do evento de forma
a possibilitar ampla participação das organizações de defesa e
atendimento ao idoso de cada região.

Artigo 8º – Os Coordenadores de cada Comissão Eleitoral
Regional deverão encaminhar ao Conselho Estadual do Idoso,
localizado à Rua Antonio de Godoy nº 122 – 11º andar – CEP
01034-000 – Centro – Capital – São Paulo, a Ata, a relação de
candidatos a Conselheiros e Delegados eleitos, nos termos dos
artigos 5º e 6º deste regulamento, até o dia 01 de novembro,
via e-mail (cei@conselhos.sp.gov.br), fax (0-XX-11-3222-1229
e 11-3362-0221) ou correio, valendo a data de postagem.

Parágrafo Único – A relação de que trata o caput deste
artigo deverá vir acompanhada da seguinte documentação:

1- Declaração da indicação do Delegado(as)-Candidato(as)
pela Diretoria da Associação;

2- Cópia da ata da reunião que elegeu a atual diretoria da
associação;

3- Cópia do estatuto, devidamente registrado, das associa-
ções que indicarem os delegados(as) e os delegados(as)-candi-
datos(as) eleitos(as);

4- Atestado de comprovação de atuação na área dos direi-
tos e atendimento ao idoso conforme parágrafo 2º do artigo 6º
deste Regulamento;

Artigo 9º – O Conselho Estadual do Idoso analisará a docu-
mentação recebida e publicará lista de Delegados(as) e
Delegados(as)-Candidatos(as) deferidos até o dia 16 de novem-
bro.

§ 1º - Caberá recurso contra a decisão até 5 (cinco) dias cor-
ridos iniciando-se a contagem no dia útil imediato à publicação,
excluindo-se da mesma o dia inicial e computando-se o dia do
prazo final.

§ 2º - Os recursos serão analisados pela Comissão Eleitoral do
CEI que emitirá Parecer Conclusivo até o dia 27 de novembro.

Artigo 10 – O credenciamento dos participantes ocorrerá das
8:00h às 10:00h, no dia e local da 12ª Conferência Estadual,
devendo os Delegados(as) e Delegados(as)-Candidatos (as) a
Conselheiros(as) apresentarem, no ato, documento de identidade.

Capítulo III – Da Condução dos Trabalhos
Artigo 11 – A 12ª Conferência Estadual do Idoso terá três

mesas: de abertura, de aprovação do Regimento Interno e de
eleição propriamente dita.

§ 1º - A mesa de abertura será composta pelo Presidente
do Conselho Estadual do Idoso e autoridades definidas pela
Comissão Eleitoral.

§ 2º - As demais mesas serão compostas por 3 (três) mem-
bros, designados pela Comissão Eleitoral.

§ 3º - As Mesas poderão contar com equipe de apoio para
acompanhar os trabalhos.

Capítulo IV – Da Eleição
Artigo 12 – A eleição terá início às 14:00 h, podendo votar

apenas os Delegados(as) credenciados em cédula fornecida
pela mesa, e que contenha a rubrica de pelo menos 2 (dois) dos
mesários.

Artigo 13 – Cada delegado assinalará na cédula o nome de
um candidato de cada região, depositando-a em uma das duas
urnas e assinando a lista de presença.

Artigo 14 – Às 16 horas, será encerrada a eleição e a mesa
informará à plenária o número de votantes.

Artigo 15 – A apuração ocorrerá em seguida com a leitura
oral de cada cédula, sendo os resultados registrados em painel
para acompanhamento dos presentes.

Artigo 16 – Os primeiros colocados de cada Região
Eleitoral estarão eleitos conselheiros titulares do Conselho
Estadual do Idoso e os segundos colocados de cada Região
Eleitoral, conselheiros suplentes, biênio 2010/2011.

§ 1º - No caso da Região Metropolitana, os dois mais vota-
dos estarão eleitos titulares e o terceiro e quarto colocados,
conselheiros suplentes.

§ 2º - Em caso de empate, prevalecerá o candidato de
maior idade.

§ 3º - Pelo menos 70% (setenta por cento) dos
Conselheiros deverão ser idosos, conforme o § 2º do artigo 23
da Lei Estadual nº. 12.548 de 28 de fevereiro de 2007.

Artigo 17 – Na hipótese de morte, desligamento ou renún-
cia de qualquer conselheiro(a), nos termos do § 1º do artigo 10
do Regimento Interno do CEI, assumirão a função de
Conselheiro(a) ou de suplente, de acordo com a hipótese, os
candidatos(as) delegados que tiverem votação equivalente a 3º
e 4º lugar das regiões administrativas e 5º e 6º da região metro-
politana.

Artigo 18 – Os Candidatos(as) a Conselheiro(as) Estadual
do Idoso, deverão estar presentes para serem votados(as).

Parágrafo Único – Não caberão justificativas sobre ausên-
cia dos candidatos(as)-delegados, vedada a representação.

Artigo 19 – A plenária será a instância máxima da 12ª
CONFERÊNCIA ESTADUAL DO IDOSO, e será composta pelos
participantes credenciados, que poderão se manifestar, respei-
tando a ordem da pauta e o tempo definido pela Mesa
Coordenadora e a este Regulamento.

Artigo 20 – Os casos não contemplados pelas disposições
deste Regulamento serão decididos pela Comissão Eleitoral
assim constituída: Débora Ferreira Giannico, Magali Terezinha
da Silva, Roseli Oliveira, conselheiros estaduais governamen-
tais; e Elizabeth Aparecida João, Margareth Martins de Godoy
Freitas, Maria Aparecida Rodrigues, Tarcísio de Almeida; conse-
lheiros(as) estaduais representantes da sociedade civil, e
Guaraciaba Machado Brandão, servidora da Secretaria de
Relações Institucionais/CEI.

Parágrafo Único - A Coordenação da Comissão Eleitoral
ficará sob a responsabilidade da conselheira governamental da
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, Débora Ferreira
Giannico.

REGIÃO – 1
Alto Alegre, Andradina, Araçatuba, Auriflama,

Avanhandava, Barbosa, Bento de Abreu, Bilac, Birigui, Brauna,
Brejo Alegre, Buritama, Castilho, Clementina, Coroados,
Gabriel Monteiro, Gastao Vidigal, General Salgado, Glicerio,
Guaracai, Guararapes, Guzolandia, Ilha Solteira, Itapura,
Lavinia, Lourdes, Luisiania, Mirandopolis, Murutinga do Sul,
Nova Castilho, Nova Independencia, Nova Lusitania, Penapolis,
Pereira Barreto, Piacatu, Rubiacea, Santo Antonio do
Aracangua, Santopolis do Aguapei, Sao Joao de Iracema, Sud
Menucci, Suzanopolis, Turiuba, Valparaiso.

REGIÃO - 2
Altair, Aramina, Barretos, Batatais, Bebedouro, Buritizal,

Cajobi, Colina, Colombia, Cristais Paulista, Embauba, Franca,
Guara, Guaira, Guaraci, Igarapava, Ipua, Itirapua, Ituverava,
Jaborandi, Jeriquara, Miguelopolis, Monte Azul Paulista, Morro
Agudo, Nuporanga, Olimpia, Orlandia, Patrocinio Paulista,
Pedregulho, Pirangi, Restinga, Ribeirao Corrente, Rifaina,
Severinia, Sales Oliveira, Sao Joaquim da Barra, Sao Jose da
Bela Vista Taiacu, Taiuva, Terra Roxa, Viradouro, Vista Alegre
do Alto.

REGIÃO - 3
Agudos, Arealva, Avai, Balbinos, Bariri, Barra Bonita,

Bauru, Bocaina, Boraceia, Borebi, Cabralia Paulista, Cafelandia,
Dois Corregos, Duartina, Getulina, Guaicara, Guaimbe,
Guaranta, Iacanga, Igaracu do Tiete, Itaju, Itapui, Jau, Lencois
Paulista, Lins, Lucianopolis, Macatuba, Mineiros do Tiete,
Paulistania, Pederneiras, Pirajui, Piratininga, Pongai, Presidente
Alves, Promissão, Reginopolis, Sabino, Ubirajara, Uru.

REGIÃO - 4
Aguai, Aguas da Prata, Aguas de Lindoia, Aguas de Sao

Pedro, Americana, Amparo, Analandia, Araras, Artur Nogueira,
Atibaia, Bom Jesus dos Perdoes, Braganca Paulista, Brotas,
Cabreuva, Caconde, Campinas, Campo Limpo Paulista,
Capivari, Casa Branca, Charqueada, Conchal, Cordeiropolis,
Corumbatai, Cosmopolis, Divinolandia, Elias Fausto,
Engenheiro Coelho, Espirito Santo do Pinhal, Estiva, Gerbi,
Holambra, Hortolandia, Indaiatuba, Ipeuna, Iracemapolis,
Itapira, Itatiba, Itirapina, Itobi, Itupeva, Jaguariuna, Jarinu,
Joanopolis, Jundiai, Leme, Limeira, Lindoia, Louveira, Mococa,
Mogi-Guacu, Mogi-Mirim, Mombuca, Monte Alegre do Sul,
Monte Mor, Morungaba, Nazare Paulista, Nova Odessa,
Paulinia, Pedra Bela, Pedreira, Pinhalzinho, Piracaia, Piracicaba,
Pirassununga, Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Santa
Barbara D Oeste, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das
Palmeiras, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra, Santo
Antonio de Posse, Santo Antonio do Jardim, Sao Joao da Boa
Vista, Sao Jose do Rio Pardo, Sao Pedro, Sao Sebastiao da
Grama, Serra Negra, Socorro, Sumare, Tambau, Tapiratiba,
Torrinha, Tuiuti, Valinhos, Vargem, Vargem Grande do Sul,
Varzea Paulista, Vinhedo.

REGIÃO - 5
Americo Brasiliense, Araraquara, Boa Esperanca do Sul,

Borborema, Candido Rodrigues, Descalvado, Dobrada,
Dourado, Fernando Prestes, Gaviao Peixoto, Ibate, Ibitinga,
Itapolis, Matao, Motuca, Nova Europa, Porto Ferreira, Ribeirao
Bonito, Rinção, Santa Ernestina, Santa Lucia, Santa Rita do

Passa Quatro, Sao Carlos, Tabatinga, Taquaritinga, Trabiju,
Altinopolis, Barrinha, Brodosqui, Cajuru, Cassia dos Coqueiros,
Cravinhos, Dumont, Guariba, Guatapara, Jaboticabal,
Jardinopolis, Luis Antonio, Monte Alto, Pitangueiras, Pontal,
Pradopolis, Ribeirao Preto, Santa Cruz da Esperanca, Santa
Rosa do Viterbo, Santo Antonio da Alegria, Sao Simao, Serra
Azul, Serrana, Sertaozinho, Taquaral.

REGIÃO - 6
Alvaro de Carvalho, Alvinlandia, Arco Iris, Assis, Bastos,

Bernardino de Campos, Bora, Campos Novos Paulista, Candido
Mota, Canitar, Chavantes, Cruzalia, Echapora, Espirito Santo do
Turvo, Fernão, Florinea, Galia, Garca, Herculandia, Iacri,
Ibirarema, Ipaucu, Joao Ramalho, Julio Mesquita, Lupercio,
Lutecia, Maracai, Marilia, Ocaucu, Oleo, Oriente, Oscar
Bressane, Ourinhos, Palmital, Paraguacu Paulista, Parapua,
Pedrinhas Paulista, Platina, Pompeia, Quata, Queiros,
Quintana, Ribeirao do Sul, Rinopolis, Salto Grande, Santa Cruz
do Rio Pardo, Sao Pedro do Turvo, Taruma, Timburi, Tupa, Vera
Cruz.

REGIÃO - 7
Adamantina, Alfredo Marcondes, Alvares Machado,

Anhumas, Caiabu, Caiua, Dracena, Emilianopolis, Estrela do
Norte, Euclides da Cunha Paulista, Flora Rica, Florida Paulista,
Iepe, Indiana, Inubia Paulista, Irapuru, Junqueiropolis, Lucelia,
Maraba Paulista, Mariapolis, Martinopolis, Mirante do
Paranapanema, Monte Castelo, Nantes, Narandiba, Nova
Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu,
Panorama, Pauliceia, Piquerobi, Pirapozinho, Pracinha,
Presidente, Bernardes, Presidente Epitacio, Presidente
Prudente, Presidente Venceslau, Rancharia, Regente Feijo,
Ribeirao dos Indios, Rosana, Sagres, Salmourao, Sandovalina,
Santa Mercedes, Santo Anastacio, Santo Expedito, Sao Joao do
Pau D Alho, Taciba, Tarabai, Teodoro Sampaio, Tupi Paulista.

REGIÃO - 8
Aruja, Barueri, Biritiba Mirim, Caieiras, Cajamar,

Carapicuiba, Cotia, Diadema, Embu, Embu-Guacu, Ferraz de
Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema,
Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba,
Jandira, Juquitiba, Mairipora, Maua, Mogi das Cruzes, Osasco,
Pirapora do Bom Jesus, Poa, Ribeirao Pires, Rio Grande da
Serra, Salesopolis, Santa Isabel, Santana de Parnaiba, Santo
Andre, Sao Bernardo do Campo, Sao Caetano do Sul, Sao
Lourenco da Serra, Sao Paulo, Suzano, Taboao da Serra,
Vargem Grande Paulista.

REGIÃO - 9
Barra do Turvo, Cajati, Cananeia, Eldorado, Iguape, Ilha

Comprida, Itariri, Jacupiranga, Juquia, Miracatu, Pariquera-Acu,
Pedro de Toledo, Registro, Sete Barras, Bertioga, Cubatao,
Guaruja, Itanhaem, Mongagua, Peruibe, Praia Grande, Santos,
Sao Vicente.

REGIÃO - 10
Adolfo, Alvares Florence, Americo de Campos, Aparecida D

Oeste, Ariranha, Aspasia, Bady Bassitt, Balsamo, Cardoso,
Catanduva, Catigua, Cedral, Cosmorama, Dirce Reis,
Dolcinopolis, Elisiario, Estrela D Oeste, Fernandopolis, Floreal,
Guapiacu, Guarani D Oeste, Ibira, Icem, Indiapora, Ipigua,
Irapua, Itajobi, Jaci, Jales, Jose Bonifacio, Macaubal,
Macedonia, Magda, Marapoama, Marinopolis, Mendonca,
Meridiano, Mesopolis, Mira Estrela, Mirassol, Mirassolandia,
Monções, Monte Aprazivel, Neves Paulista, Nhandeara, Nipoa,
Nova Alianca, Nova Canaa Paulista, Nova Granada, Novais,
Novo Horizonte, Onda Verde, Orindiuva, Ouroeste, Palestina,
Palmares Paulista, Palmeira D Oeste, Paraiso, Paranapua,
Parisi, Paulo de Faria, Pedranopolis, Pindorama, Planalto,
Poloni, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Potirendaba,
Riolandia, Rubineia, Sales, Santa Adelia, Santa Albertina, Santa
Clara D Oeste, Santa Fe do Sul, Santa Rita D Oeste, Santa
Salete, Santana da Ponte Pensa, Sao Francisco, Sao Joao das
Duas Pontes, Sao Jose do Rio Preto, Sebastianopolis do Sul,
Tabapua, Tanabi, Tres Fronteiras, Turmalina, Ubarana, Uchoa,
Uniao Paulista, Urania, Urupes, Valentim Gentil, Vitoria Brasil,
Votuporanga, Zacarias.

REGIÃO - 11
Aparecida, Arapei, Areias, Bananal, Cacapava, Cachoeira

Paulista, Campos do Jordao, Canas, Caraguatatuba, Cruzeiro,
Cunha, Guaratingueta, Igarata, Ilhabela, Jacarei, Jambeiro,
Lagoinha, Lavrinhas, Lorena, Monteiro Lobato, Natividade da
Serra, Paraibuna, Pindamonhangaba, Piquete, Potim, Queluz,
Redenção da Serra, Roseira, Santa Branca, Santo Antonio do
Pinhal, Sao Bento do Sapucai, Sao Jose do Barreiro, Sao Jose
dos Campos, Sao Luiz do Paraitinga, Sao Sebastiao, Silveiras,
Taubate, Tremembe, Ubatuba.

REGIÃO - 12
Aguas de Santa Barbara, Alambari, Aluminio, Angatuba,

Anhembi, Apiai, Aracariguama, Aracoiaba da Serra, Arandu,
Areiopolis, Avare, Barao de Antonina, Barra do Chapeu,
Bofete,Boituva, Bom Sucesso de Itarare, Botucatu, Buri,
Campina do Monte Alegre, Capao Bonito, Capela do Alto,
Cerqueira Cesar, Cerquilho, Cesario Lange, Conchas, Coronel
Macedo, Fartura, Guapiara, Guarei, Iaras, Ibiuna, Ipero,
Iporanga, Itabera, Itai, Itaoca, Itapetininga, Itapeva, Itapirapua
Paulista, Itaporanga, Itarare, Itatinga, Itu, Jumirim, Laranjal
Paulista, Mairinque, Manduri, Nova Campina, Paranapanema,
Pardinho, Pereiras, Piedade, Pilar do Sul, Piraju, Porangaba,
Porto Feliz, Pratania, Quadra, Ribeira, Ribeirao Branco, Ribeirao
Grande, Riversul, Salto, Salto de Pirapora, Sao Manuel, Sao
Miguel Arcanjo, Sao Roque, Sarapui, Sarutaia, Sorocaba,
Taguai, Tapirai, Taquarituba, Taquarivai, Tatui, Tejupa, Tiete,
Torre de Pedra, Votorantim.

12ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DO IDOSO
Regimento Interno
Capítulo I – Da Conferência
Artigo 1º - A 12ª Conferência Estadual do Idoso, conforme

o Regulamento realizar-se-á no dia 05 de dezembro de 2.009,
das 8:00h às 17:00 h, no auditório nobre da Secretaria de
Estado da Agricultura e Abastecimento, no Parque da Água
Branca, à Av. Francisco Matarazzo nº 455.

Artigo 2º - O objetivo da 12ª Conferência Estadual do Idoso
é a eleição dos 13 Conselheiros(as) e respectivos suplentes,
representantes da sociedade civil, que comporão o Colegiado
do CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO, gestão 2010/2011, con-
forme prevê o Regulamento da mesma.

Artigo 3º - A pauta dos trabalhos da Conferência deverá
cumprir o que está previsto no Regulamento.

Capítulo II – Dos Participantes
Artigo 4º - São participantes da 12ª Conferência Estadual

do Idoso, os Delegado (as) e Delegados(as)-Candidatos(as) elei-
tos nas Conferências Regionais e da Região Metropolitana e
convidados(as).

Artigo 5º - Todos deverão apresentar, no ato do credencia-
mento, o documento de identidade e assinar a lista de presen-
ça.

Parágrafo Único – Todos os participantes serão identifica-
dos por crachás.

Artigo 6º - Somente os Delegados e Delegados-Candidatos
terão direito a voz e voto.

Capítulo III – Da condução dos trabalhos
Artigo 7º - A 12ª Conferência Estadual do Idoso terá três

mesas: a de abertura, de aprovação do Regimento Interno e de
eleição e apuração, propriamente ditas.

§ 1º - A mesa de abertura será composta pelo Presidente
do Conselho Estadual do Idoso e autoridades definidas pela
Comissão Eleitoral.

§ 2º - As demais mesas serão compostas por 3 (três) mem-
bros, designados pela Comissão Eleitoral.

§ 3º - As Mesas poderão contar com equipe de apoio para
acompanhar os trabalhos.

Capítulo IV – Da Eleição
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